
: COMISSÃO TÉCNICA DE 

SANTO ANTONIO DA ALEGRIA LICITAÇÃO 
RE 

EDITAL Nº 035/2026 

. — DISPENSA ELETRÔNICA Nº 096/2026 PROCESSO Nº 062/2026 

MÉTODO DE DISPUTA: SEM DISPUTA (NÃO HAVERÁ FASE DE LANCES) 

COM FASE RECURSAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA AQUISIÇÃO DE ÁGUA EM 

GARRAFA COM E SEM GÁS E GELO PARA EVENTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA SO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE DISPENSA 

ELETRONICA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL Nº 88/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 

67, DE 8 DE JULHO DE 2021 (ATUALIZADA), E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

1. DO OBJETO. 

1.1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA EM GARRAFA COM E SEM GÁS E GELO PARA EVENTOS, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM. 

1.3. O valor total está no ANEXO I-TERMO DE REFERENCIA 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Os recursos financeiros serão definidos na ordem de compra emitido pelo setor responsável, tendo e
m vista da 

modalidade ser REGISTRO DE PREÇOS. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Dispensa Eletronica serd realizado em sessao pública, por meio da internet, medi
ante condigoes de segurança 

(criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

3.2. Para acesso ao sistema eletronico, os interessados na part 30 do Dispensa Eletronica deverio dispor de chave de 

0 ¢ senha pessoal (intransferiveis), obtidas através do sitio da Plataforma de Li
citagdes da Licitar Digital 

3.3. É de exclusiva responsab de do usudrio o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação «
 fetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Santo 
Antônio da Alegria-SP, ao provedor do 

tema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais
 danos decorrentes do uso indevido do 

so. 
3.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao si

stema eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a rea
lização das transações inerentes ao Dispensa 

Eletrônica. 

3.5. A participação no Dispensa Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal do credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, ex
clusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observando data e horário limite estabelecido. 

3.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas 

neste Edital. 
3.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO, A 

LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELE
TRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 
3.8. 

(/ ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

() Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto 
no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14 

() Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Pre 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.1. 

() Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 
com as exigências do instrumento 

convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta, conforme art. 63, $1º, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

() Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
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() Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/S8. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
() Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar 
enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na 
integra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferéncia. 
() Sim, ME () Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
( ) declaro pleno conhecimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) LEI N° 13.709, DE 14 DE 
AGOSTO DE 2018. 

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condicdo sujeitara o licitante às sangoes previstas em lei e neste 
Edital. 

4. DA PARTICIPACAO NA DISPENSA ELETRONICA 

4.1. Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta licitagdo, e que estejam com 
Credenciamento regular no PLATAFORMA DE LICITACOES LICITAR DIGITAL . 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as socicdades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n® 123/2006 e no artigo 4° da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderdo participar desta licitagio os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam as condigoes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citagio e responder 
administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedagdes previstas nos artigos 9° ¢ 14 da Lei n° 14.133/2021; 

4.3.5. Serd admitida a participagdo de licitante em recuperação judicial, desde que acompanhada de seu Planu_ de 
Recuperagdo, já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade u:onôm:co- 

financeira, inclusive pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos neste 

edital. (em conformidade com a simula nº 50, https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/resolucao/resolucao-052019/sumula- 
50. 

4.3.6. Organizagoes da Sociedade Civil de Interesse Piiblico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014- 

TCU-Plendrio). 

4.4. A pessoa juridica poderd participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei n® 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participagio, a licitante assinalard “sim” ou “não” em campo préprio do sistema eletrénico. relativo 
eguintes declaragoes: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, csmr_ldn apta a usu fruir.du 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administragio Pública cujos 

valores extrapolam a receita bruta méxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte: 

4.5.1.1.  Nos itens exclusivos para participagio de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalagio do 

campo “não” impedira o prosseguimento no certame: 

4.5.1.2.  Nos itens em que a participacio não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzira o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.
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4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 
1998; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos IIT e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. — A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 
Edital. 
5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO. 

5.1.1 Os documentos previstos no Termo de Referência e Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

5.1.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e de 
qualificação técnica, constam neste edital. 

5.1.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

5.1.4 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato 

ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a s uí-lo, ou 

consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

5.1.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou emitidos pela 

Internet, que terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos emissores, quando houver qualquer dúvida ou 

evidência que conteste a veracidade dos mesmos. 

5.1.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021). 

5.1.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

5.1.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhis 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

5.1.9 A habilitação será verificada por meio da análise dos documentos inseridos pelo licitante na plataforma eletrônica onde 
ocorrerá a licitação.
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5.1.10 Somente haverá a necessidade de comprovacio do preenchimento de requisitos mediante apresentagio dos documentos 
originais não digitais quando houver divida em relação & integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. 

5.1.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidio dos seus dados cadastrais nos sistemas eletronicos e manié-los 
atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informacdo, devendo proceder, imediatamente, & correção ou 2 alteracio dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.1.12 A não observéncia do disposto no item anterior poderd ensejar desclassificagio no momento da habilitação. 

5.1.13 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) 
horas, prorrogável por igual periodo, contado da solicitação do pregoeiro. 

5.1.14 A verificação pelo Pregoeiro, em sitios eletronicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidoes constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitagio. 

5.1.15 A verificação dos documentos de habilitagio somente serd feita em relação ao licitante vencedor. 

5.1.16 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

5.1.17 Nos termos do art. 64, inciso I da Lei nº 14.133/2021, apds a entrega dos documentos para habilitagio, não serd permitida 
a substituição ou a apresentagio de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para: 

5.1.18 Complementagio de informagdes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necesséria para 
apurar fatos existentes a época da abertura do certame; 

5.1.19 Atualizagio de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

5.1.20 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas, que ndo alterem a substancia dos 
documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes 
eficdcia para fins de habilitação e classificacdo. 

5.1.21 Na hipótese de o licitante não atender as exigéncias para habilitagio, o Pregociro examinard a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificacdo, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

5.1.22 Somente serdo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitagio do licitante cuja proposta atenda ao 

edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

5.1.23 Quando a fase de habilitagdo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, nio caberd exclusdo de licitante por 
motivo relacionado a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos apés o julgamento. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante enviard sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitdrio ¢ total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informagdes similares à especificação do Termo de Referéncia: 

indicando, no que for aplicivel, o modelo, prazo de validade ou de garantia, nimero do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificagoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não serd inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentagio. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de regéncia de contratagoes piblicas, quando participarem de licitações públicas; á 
T DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão Pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclass icando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, o sistema automaticamente definirá a proposta mais vantajosa. 

7.6. Não Haverá disputa para essa dispensa. 

7.7. A negociação será ofertada ao licitante sob critério de prazo ao licitante com melhor proposta, ficando a critério do 
licitante aceitar ou não a negociação. 

7.8. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto eslrangcim,_o cvilé(m de 
desempate serd aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as margens de preferéncia, conforme 
regulamento. 

7.9. —A ordem de apresentacdo pelos licitantes é utilizada como um dos ¢ 0s de classificagdo, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 

7.10. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

7.10.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

7.10.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.10.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 

7.10.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 

7.11. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens ¢ serviços produzidos ou prestados por:
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7.'11..1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

7.11.2. empresas brasileiras; 

7.11.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.11.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.11.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.11.6. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.12. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. !Sncerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinard a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequacio 
0 objeto e & compatibilidade do preco em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Serd desclassificada a proposta que contiver vicio insandvel; que não obedecer as especificacoes técnicas pormenorizadas 

no edital ou apresentarem desconformidade com exigéncias do ato convocatério. 

8.3. Serd desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar prego final superior ao preco méximo fixado (Acórdão 

nº 1455/2018 -TCU - Plendrio), ou que apresentar preco manifestamente inexequivel. 

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente pregos global ou u s simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompativeis com os precos dos insumos e saldrios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatério da licitagdo não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagoes de 

propriedade do préprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderd requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 

devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita; , 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao sancamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedêni além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostas 

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, 

não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis 
contados da solicitação.
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8.7..’?.1.‘ Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do 
licitante será recusada. 

8.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoceiro analisard a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 
¢, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.7.3.6.  Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes 
no prazo de 3 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.7.3.7. - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 
quando for o caso. 

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no 
caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, ¢, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário parz a sua 
continuidade. 

8.11.0 Pregoeiro poderd encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 

vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preco, vedada a negociacio em condicdes diversas das previstas neste 
Edital. 

subsequente, poderá negociar 8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e pa 

com o licitante para que seja obtido preco melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.12.Nos itens não exclusivos para a participagio de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta nio 

for aceita, ¢ antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverd nova verificagio, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13. Encerrada a andlise quanto à aceitagio da proposta, o Pregociro verificard a habilitaco do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 

9. DA HABILITAGAO. 

8.1. COMO CONDICAO PREVIA AO EXAME DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAO DO LICITANTE 

DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARA O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO, ESPECIALMENTE QUANTO A EXISTENCIA DE 

SANCAO QUE IMPECA A PARTICIPACAO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATACAO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PLATAFORMA DE LICITACOES LICITAR DIGITAL , E AINDA 

NOS SEGUINTES CADASTROS: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas — 

CNEP (www.portalda parencia.gov.br/ ); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenagoes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiga (sww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuliar_requerido.php ). 
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8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU hitpsz//contas.tcu.gov.br/ords/?p= 165 

8.].4.. A consulta_aos cadastros serd realizada em nome da empresa licitante e também de seu sécio majoritario, por forca 
do aftxgo 12_ da Lei n_“ $.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8..1..4.1. _Casu conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligéncia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas 
Indiretas. 

8.1.4.2. A tentativa de burla serd verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

8.1.4.3. O licitante serd convocado para manifestacio previamente à sua desclassificagdo. 

8.1.5. Constatada a existéncia de sanção, o Pregoeiro reputard o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PLATAFORMA 
DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e à habilitação técnica. 

8.2.1.  E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PLATAFORMA DE LICITAÇÕES 
LICITAR DIGITAL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo 

licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 

definidas em lei. 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 

de 10 (dez minutos) sob pena de inabilitação. 

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. — Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;
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9.8.-21 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificagio da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatério de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Piblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do loca! de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundacdo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorizagao; 

9.8.8. Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9. HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), 

conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente a0 seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagio de certiddo expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributdrios federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) por clas administrados, inclusive aqueles elativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS); 

9.9.5. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a apresentagio de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidio Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidio Negativa junto aos Tributos Municipais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preco seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverd 

apresentar toda a documentacio exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrigao, sob pena de inabilitagdo. 

9.10. HABILITACAO ECONOMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certiddo Negativa de faléncia, de concordata, de recuperagio judicial ou extrajudicial (Lei nº ll,lOi/ZQUS). 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na propria Certidão; 

9.11. DEMAIS CONDICOES DE HABILITACAO
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9.12. A existéncia de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificads como 
microempresa ou empresa de pequeno porie seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigé 
edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerd no momento imediatamente posterior  fase de habilitação. 

9.14.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
e uma vez constatada a existéncia de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma serd convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual periodo, a critério da administração piblica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A nao-regularizagio fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretard a inabilitagdo do licitante, sem 
prejuizo das sangoes previstas neste Edital, sendo facultada a convocacio dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificagao, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentagdo fiscal e trabalhista, serd concedido o mesmo prazo para regularizagio. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderd a sessio, informando 
no “chat” a nova data e horario para a continuidade da mesma. 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 
ou apresentd-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18.Nos ilens ndo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitagio, haverd nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-sc 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagio fixadas no Edital, o licitante serd declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.13. A proposta final do licitante declarado vencedor deverd ser encaminhada no prazo de 30 dias a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrdnico e devera: 

10.13.1. Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 

a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.13.2. Conter a indicação do banco, nimero da conta ¢ agéncia do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.14. A proposta final deverd ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato 
e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 

10.14.1. Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia, 

vinculam a Contratada. 

10.15. Os precos devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitdrio em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso. 

10.15.1. Ocorrendo divergéncia entre os preços unitdrios e o preco global, prevalecerio os primeiros; no caso de divergéncia 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerao estes últimos. 

10.16. A oferta deverd ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preco ou 

de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de descla 

10.17. A proposta deverd obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que nio corresponda 

as especificagoes ali contidas ou que estabeleca vinculo a proposta de outro licitante. 

10.18. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estardo disponiveis na 

internet, após a homologacao. 

11.  DOS RECURSOS.
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11.13. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, 
em campo próprio do sistema. 

11.14. O recorrente terd, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imeciata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

11.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.16. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA. 

12.13. A sessdo pública podera ser reaberta: 

12.13.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizagdo da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a propria sessio publica, situagio em que serdo repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

12.13.2. Quando houver erro na aceitagio do preco melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, ndo retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizagio fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipéteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

12.14. Todos os licitantes remanescentes deverdo ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.14.1. A convocação se dara por meio do sistema eletronico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 
licitatério. 

12.14.2. A convocagao feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PLATAFORMA 

DE LICITACOES LICITAR DIGITAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. — DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGACAO. 

13.13. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicou e horrologou 

a lic acio. 

14. DA GARANTIA DE EXECUCAO. 

14.13. Não haverd exigéncia de garantia de execução para a presente contratagao. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.13.  Apos a homologacio da licitação, em sendo realiz ão, serd firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

15.14. O adjudicatério terd o prazo de 05 dias iteis, contados a partir da data de sua convocagio, para assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizagio), sob pena de 

decair do direito a contratagao, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1.  Alternativamente & convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administracao poderd encaminhd-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatiria, mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrdnico, para que scj 
assinado ou aceito no prazo de 10 dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. — O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitacao justificada do 

adjudicatdrio e aceita pela Administracio
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15.15. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negdcios ali estabelecida as disposicoes da Lei n® 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e as previsdes contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipéteses de rescisio são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14, 
¢ reconhece os direitos da Administragio previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4. — O prazo de vigéncia da contratagio € o estabelecido no Termo de Referéncia. 

155. Previamente à contratagio a Adminisiragio realizard consultas para identificar possivel suspensão temporária de 
participagao em licitação, no âmbito do 6rgdo ou entidade, proibição de contratar com o Poder Piblico, bem como ocorréncias 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 03/2018, e nos termos do art. 6° 111, da Lei 
nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6.  Na assinatura do contrato, serd exigida a comprovacio das condicdes de habilitagio consignadas neste Edital, as quais 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato. 

15.6.1.  Na hipétese de irregularidade, o contratado deverd regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

Na hipétese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitagao consignadas no edital ou se recusar 
assinar o contrato ou a ata de registro de precos, a Administragio, sem prejuizo da aplicacao das sanções das dem: 

cominagdes legais cabiveis a esse licitante, podera convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificagao, para. após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de precos. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. Não havera possibilidade de reajuste de pregos ao processo no periodo de 12 meses. Salvo em casos de extrema 
calamidade comprovada por documentos oficiais que justifiquem o fato superveniente. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO. 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitagio do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referéncia. 

18. — DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. Realizar a confecção dos impressos conforme ANEXO I-REQUERIMENTO/TERMO DE REFERENCIA 

19. DO PAGAMENTO. 

19.1 O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento serd efetuado até o 30° (trigésimo) dia, à CONTRATADA, 
através da Tesouraria, mediante apresentacdo da Nota Fiscal correspondente, com a aceitagio e atesto do responsivel pelo 
recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronolégica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

19.1.1 A Nota Fiscal correspondente deverd ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsavel pela fiscalização, 
que somente atestará a realizagio dos servicos e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuad: 

19.1.2 A contagem para o 30° (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-d após a aceitacio dos servicos prestados pela 
fiscalização do Municipio de Santo Antônio da Alegria e cumprimento, pela empresa, de todas as condições pactuadas. 

19.1.3 Para execução do pagamento, a CONTRATADA deveri fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem 

rasura, em letra bem legivel, em nome do Municipio de Santo Antônio da Alegria, informando o número de sua conta corrente 
¢ agéncia bancdria, bem como o nimero da Ordem de Compra.
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ônus ao Município de Santo Antônio da Alegria. 

.19.2 A crifén’o da Aqminíslraçãº poderdo ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

1‘9.3 O Municipio de Santo Antônio da Alegria podera sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer Kplura aprc?'enlluda pela CONTRATADA, caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo, e enquanto perdurar o ato ou fato, sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo: 

a) A ÇONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de Santo Antônio da Alegria; 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA ztenda à cldusula infringida; 

c) A-C_ONTRATADA retarde indevidamente a execução do servigo ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Municipio de Santo Antônio da Alegria; 

Ej) Débito da CONTRATADA para com o Municipio de Santo Antônio da Alegria, quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos; 

¢) Em qualquer das hipóteses previstas nos pardgralos acima, ou de infr: 
neste instrumento. 

ão às demais cláusulas e obrigagoes estabelecidas 

19.4 Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do Município de Santo Antônio da Alegria, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento, “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha a substituí-lo, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

Nota 1: O encaminhamento da Nota Fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos documentos para os e-mails: 
[comprasprefcilurasaa@gmail.com](maillo:comprasprc('cilurasaa@gmail.com) ou [licitacuu@samoanloniodflalegria.spAgov.br](mm'llo:licilacao@santoanluniodaalcgvia,sp.gnv.hr). 

19.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nio tenha concorrido, de alguma forma, para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensacdo financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e 
o efetivo adimplemento da parcela, serd calculada mediante a aplicacdo da seguinte fórmula: 

EM =[x N x VP, sendo: 

EM = Encargos morat6rios; 
N = Nimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
1= Indice de compensagio financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=(TX) 
1=(6/100) 
1=0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

20. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 0 licitante/adjudicatério que: 

20.1.1. Der causa & inexecugdo parcial ou total do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente j icado; 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro o prazo de validade da proposta; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidénco ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infragoes discriminadas nos subitens anteriores ficard sujeito, sem 
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a)  Adverténcia por escrito; 

b) Multa; 

¢)  Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sancoes. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberd recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciéncia da intimação, 
podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhd-lo 
devidamente informados para a apreciacio e decisio superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

sanções administrativas previstas no 21.5. Serdo publicadas na Imprensa Oficial do Municipio de Santo Antdnio da Alegria, as 
ITEM 17.2, ¢, d, deste edital, inclusive a reabilitacdo perante a Administracio Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPCAO - Os licitantes ¢ o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admit subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o proc a 
de contratação e de execugio do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRATICAS: 

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

de influenciar a ação de servidor piiblico no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificacdo ou omissdo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

¢) PRATICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com cu sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em niveis artificiais e não- 
competitivos; 

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameacar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participagio em um processo licitatério ou afetar a execução do contrato. 

aos e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçõe: 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
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pritica prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

21. — DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

20:1. Até 03 (trés) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão piiblica, qualquer pessoa poderd impugnar este 
Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

20.2. A IMPUGNACAO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERAO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRONICA no sistema www.licitardigital.com.br. 

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento serd divulgada no PLATAFORMA DE LICITACOES 
LICITAR DIGITAL no prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.4. Acolhida a impugnagio, serd definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se amolda 
a0 art. 55 parágrafo 1° da Lei nº 14.133/2021. 

20.5.1. A concessao de efeito suspensivo à impugnagio ¢ medida excepcional e deverd ser motivada pelo Pregociro, nos 
autos do processo de licitagio. 

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serio divulgadas pelo sistema e vinculario os participantes ¢ a 
administragio. 

20.7.  As respostas às impugnacdes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serdo 
cadastradas no sitio www.licitardigital.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

20.8. —A peticio de impugnagio apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração 
da sociedade empresdria, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social ¢ suas posteriores 
alteragdes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuragio piblica ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 

21.  DAS DISPOSICOES GERAIS. 

21.1. Da sessio piblica divulgar-se-d Ata no sistema eletronico. 

21.2. Nio havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realização do certame na data marcada, 

a sessdo serd automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrério, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessio piiblica observario o horério de Brasilia - DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitagio, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substincia 

das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitacio e classificagio. 

21.5. A homologacao do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitagio serdo sempre interpretadas em favor da ampliacio da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratagio. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentagdo de suas propostas e a Administracdo não serd, em 

nenhum caso, responsivel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatério. 

-4 o dia do inicio e incluir-sc-d o do 21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclui 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragio.
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21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possivel 

o aproveitamento do ato, observados os Princípios da isonomia e do interesse público. 21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações Prestadas e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. 
21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informagées nele contidas implicará a 

imediata dcsclassifícação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisao do contrato 

ou do documento equivalente, sem Prejuizo das demais sangoes cabiveis, 21.11. Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital ¢ de seus anexos ou demais pegas que compõem o processo, 

prevalecers as deste Edital. 

21.12. O setor de licitagges, poderd revogar este Dispensa de Licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

Superveniente que constitua óbice manifesto e incnmomávcl, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por Provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os Princípios da 

ampla defesa e contraditório. 

24.12.2. A anulagio da licitagio Por motivo de ilegalidade não Bera obrigagio de indenizar, 21.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Dispensa de Licitagao, promover diligéncia dcsênaqa a 

esclarecer ou completar a instrução do Processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

lidos e/ou obtidos no endereço https: autos do processo administrativo perm:; 

Santo Antônio da Alegria, 22 de abril de 2026 

DENILSON DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento contínuo 
de água mineral (com e sem gás), gelo comestível e acessórios (galões e cascos), conforme especificações, quantidades e 
condições estabelecidas neste documento, destinados ao abastecimento, consumo humano, suporte a eventos, reuniões, 
atividades operacionais e rotinas administrativas da instituição. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA DISPENSA 
A presente contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, em razão do baixo valor da contratação. 
O valor estimado global é de R$ 14.610,95 
A contratação observará os principios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento, transparência e seleção da 
proposta mais vantajosa. 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS 

Com base no levantamento técnico e nas necessidades institucionais, estima-se o seguinte quantitativo anual (12 meses): 

n N & ‘Quantidade Preço unitário||Valor total 

em | Desericio Unidade estimada anual lestimado (RS) lestimado (RS) 

Agua mineral sem gás — garrafa plistical 

1 [lLSL (fardo com 6 unidades) Eardoi [250 i 5317,50 
Agua mineral COM gás — garrafa plistical 

|? |15L (fardo com 6 unidades) 5 [s00 nc si 
3 |[Galao de água mineral sem gás - 20L — |[Unidade][20 lha4,33 |286.60 ) 

Águ: mineral sem gás — garrafa 500ml| É sa Rd Fardo |200 20,64 4.128,00 

Água mineral com gás — garrafa 500ml| 12.169,00 
S |itardo com 12 unidades) Fando; 100 21,69 162 
[6  I[Saco de gelo — 5kg |lsaco ][50 [[11,48 |/574,00 ] 
|7  l[Casco vazio para galão de 20L (retornáveD|[Unidadel[s J22,17 11085 | 

4. REQUISITOS TECNICOS E SANITARIOS 
Os produtos deverão atender integralmente as normas sanitirias vigentes, especialmente: 

* Agua mineral conforme regulamentagio vigente; 

e Embalagens integras, lacradas e identificadas com lote, validade e procedéncia; 

* Galoes e cascos em material atóxico, reutiliziveis e em perfeito estado de conservagio. 

5. CONDICOES DE FORNECIMENTO E ENTREGA 

* Regime: fornecimento continuo e parcelado, conforme demanda; 

Prazo de entrega: até 72 horas ap6s solicitação; 

Local: A ser especificado na ordem de fornecimento emitida pelo setor responsavel; 

Horário: dias dteis, das 08h as 17h; 
Validade minima: 60% do prazo total na data da entrega; 

Substitui¢do: produtos em desacordo deverdo ser substituidos em até 24 horas, sem ônus. 

6. OBRIGACOES DA CONTRATADA 
*  Manter regularidade fiscal, trabalhista e sanitdria; 

Fornecer produtos dentro dos padraes exigidos; 

Garantir transporte adequado, inclusive para o gelo; 

Realizar logistica reversa de galoes/cascos, quando aplicavel; 
Emitir nota fiscal com discriminagdo completa dos itens fornecidos. 

7. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
*  Disponibilizar local para recebimento;
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Designar fiscal do contrato; 
Alestar o recebimento dos produtos; 
Efetuar pagamento no Pprazo estabelecido; 
Comunicar irregularidades no Pprazo de até 5 dias úteis. 

8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
A execução será acompanhada por servidor designado, competindo-lhe: * —Conferirprodutos e quantidades; 

* — Rejeitaritens irregulares; 
* — Controlaro consumo; 
*  Registrar ocorrências e aplicar medidas cabíveis. 

9. VIGÊNCIA 
A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho, podendo 
ser prorrogada nos termos da legislação vigente. 

Santo Antônio da Alegria, 22 de abril de 2026 

DENILSON DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CLISMON HENRIQUE GIMARAIS RIBEIRO 
DIRETOR DE CULTURA
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º @numeroProcesso MODALIDADE DISPENSA ELETRONICA No @numeroPregao @objetoEdital 
ATA DE REGISTRO DE PRECO Nº @numeroContrato 
PARTES: 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA ALEGRIA, pessoa juridica de direito piblico interno, portador do CNPJ - 
45.302.130/0001-17 com sede administrativa na cidade de Santo Anténio da Alegria à Avenida Francisco Anténio Mafra 
nimero 1004, neste ato devidamente representado pelo Chefe do Poder Executivo o Senhor DENILSON DE 
CARVALHO brasileiro, solteiro, portador do documento de identidade RG. n°47.713.521-3/SSP-SP, ¢ CPF nº 
316.212.548-01, residente e domiciliado na cidade de Santo Antônio da Alegria, à rua Ivomar do Carmo Abrio, 1445, 
CEP:14.390-000, doravante denominada CONTRATANTE. 
CONTRATADA: @ramoSociaanrnecedor, inscrita no CNPJ @cprNPJFornecedor, com sede 
na @,enderecol.ogrndnuroFornecedor, 

nº @enderecoNumeroFornecedor 
— Bairro @enderecoBairroFurnecedor. na 

cidade de @enderecoCidadeFornecedor, CEP @enderecoCEPFornecedor - (ã)enderecoEsudol"ornecedor, neste ato representada pelo seu(a) @cargoRepresentanleFurnecedor, 
senhor @nomcRepresen!anteFornecedor. 

portador do CPF N. @cprepresenlanteFornecedor, 
E-MAIL INSTITUCIONAL: @emailRepresenlan(eForneeedor. 

doravante denominada CONTRATADA. 
Pela presente Ata de Registro de Pregos entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a contratagio dos materiais enunciados no DISPENSA DE LICITACAO ELETRONICO nº @numeroPregao, modo de disputa: ABERTO, participagio: TODAS AS EMPRESAS, Critério  de Jjulgamento: MENOR  PRECO, com autorizagio constante do Processo Administrativo N. @numeroProcesso, homologado em @dataHomologacaoFinal, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alteragdes posteriores, em conformidade com as cldusulas que seguem: CLAUSULA PRIMEIRA - DA DOCUMENTACAO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Pregos, independente de transcrigiio, o DISPENSA DE LICITACAO Eletrénico nº @numeroPregao, Seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em @dataDisputa, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

, 2.1 - @objetoEdital, conforme quantidades e especificagdes indicados na CLAUSULA TERCEIRA deste instrumento e no DISPENSA DE LICITACAO Eletrônico nº. @numeroPregao. 
2.2 - A prestagiio dos servicos/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrigio. PARAGRAFO UNICO: Toda e qualquer alteração nos servigos ora contratados somente poderi ser efetivada m ediante prévia e expressa autorização por escrito do Municipio de Santo Anténio da Alegria-SP. CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatiria do certame, o valor para o fornecimento do objeto da presente ata de registro de pregos ocorrerd conforme o valor unitirio abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: @tabelaContrato 

3.2 - No prego contratado estão incluidos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalagdio, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributirios, trabalhistas e previdencidrios, além dos necessirios e indispensiveis 4 completa execução dos servigos. CLAUSULA QUARTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 
4.1 - Os recursos necessirios ao cumprimento do presente instrumento correrdo por conta do recurso indicado na ordem de compra. 
CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO E DAS CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO OU SERVICO 5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, marca, condições de entrega e demais condigdes serão conforme o instrumento convocatério anexo I e a ordem de fornecimento emitida posteriormente pelo departamento de compras enviados exclusivamente a empresa via e-mail. 
52 -A entrega ocorreri na Rua @enderecoLogradouroOrganiucao » 0’ @enderecoNumeroOrganizacao, Bairro @znderecoBairroOrgnnizacao - Municipio de Santo Anténio da Alegria-SP mediante agendamento prévio junto ao Setor de Almoxarifado, através do telefone (16) 3668-1233. 
5.3 - Os itens poderio ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituidos, às custas do contratado, sem prejuizo da aplicagio das penalidades.
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5.4 - O recebimento Pprovisério ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos 
resultantes da incorreta execução do objeto. S.S - .O'p_rnzo de garantis: anlra defeito e vícios de fabricação será Para cada item, sem qualquer ônus adicionai parao 
Municipio de Santo Anténio da Alegria-SP , contados a partir do seu recebimento definitivo. 
5.6 No que trata 0s Servigos, serão prestados em conformidade ao instrumento convocatério anexo I-Termo de 
referéncia. 
6CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS .1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Precos seri de 12 meses odendo ser prorrogado por i; I peri 
termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

, . i i A ds 
§1°-A \iigéncia dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Pregos será definida nos instrumentos 
convocatérios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§2°- O contrato decorrente do Sistema de Registro de Pregos deveri ser assinado dentro do prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

Prorrogação de prazo para realização dos servigos somente será conhecido pelo Municipio de Santo ¢ja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de ex pirar o 
prazo inicialmente estabelecido. 
6.2-Sea CONTRATADA deixar de executar os servigos dentro das especificacdes estabelecidas, será responsivel pela 
imediata substituição ou regularizagio do servigo/objeto rejeitado e o tempo despendido poderi ser computado para 
aplicagio das penalidades previstas neste instrumento. CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga-se, 
ainda, a empresa vencedora a: 

1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o periodo de vigéncia 
do contrato/servico, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais 
com o @nomeOrganizacao para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 
7.2 - Assinar a Ata de Registro de Pregos no prazo estabelecido no item DAS CONDICOES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS. 

jeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, io junto ao Almoxarifado do Municipio de Santo Anténio da Alegria. zar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigacdes exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com forga de trabalho prépria e as suas expensas. $ 1º - O recebimento dos materiais será provisério para posterior verificagio de sua conformidade com as especificações do DISPENSA DE LICITACAO eda proposta. 

$ 2° - O pedido de prorrogagiio de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Municipio de Santo Antbnio da Alegria, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitagdes do Municipio Santo Antonio da Alegria, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 7.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vicios, defeitos ou incorregdes, resultantes da entrega. 
, 7.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais aqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando 6timo rendimento, durabilidade e praticidade. 7.5 - Arcar com todos os dnus necessirios à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilizagiio, nos locais indicados pelo Municipio Santo Antônio da Alegria, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidéncias, se ocorrerem. Ú 7.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

7.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento €eseus anexos, sendo que o transporte até 0(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poders ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 7.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 7.11 - Manter durante a execuciio deste contrato todas as condicdes de habi ição e qualificação exigidas na licitação.
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7.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando- se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por forga da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
7.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município de Santo Antônio da Alegria ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14'- Em tudo agir segundo as diretrizes da Administragio. 
CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
8.1 - O regime juridico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei nº 14.133/21. 8.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os servigos do objeto deste Contrato/Ata de registro de preco; 8.4 - Emitir as ordens de servigos a empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
8.5 - Prestar as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 
8.7 - Cumprir com as demais obrigacdes constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de registro de prego. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 
9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo Municipio de Santo 
Antônio da Alegria, por intermédio de servidor designado pelo gestor de contrato , que acompanhari a entrega do 
produto/prestaciio do servigo, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do 
mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamagdes ou solicitagdes 
havidas. Qualquer duvida ou informagfio sobre pagamento ou outros assuntos financeiros deverão ser tratados 
exclusivamente com o departamento financeiro da Prefeitura de Santo Antônio da Alegria-SP, podendo ser pelo fone 
016-3668-1233 ramal 201 ou por e-ma esouraria@santoantoniodaalegria.sp.gov.br 
9.2 - Resguardada a disposigio do subitem precedente, a fiscalização representard o Municipio de Santo António da 
Alegria e tera as seguintes atribuigdes: 

a. Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificagdes e referéncias necessirias ao perfeito 
entendimento pelos licitantes. 

b. Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificacdes estabelecidas e da proposta, 
principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc. 

c. Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependéncias, por ocasião da entrega da mercadoria. E . 
d. Agir e decidir em nome do Municipio de Santo Antdnio da Alegria inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 

fornecida(s) em desacordo com as especificacdes e 
e. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto a rejeição do(s) produto(s). 
f. Certificar a Nota Fiscal correspondente somente apés a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) 

produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigacdes assumidas. * 
Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições previstas neste 
instrumento. 

i. — Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel cumprimento do 
disposto neste instrumento. . 
Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa 
discordar do Município de Santo Antônio da Alegria. 

1. No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, o 
direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo 
Jjulgados necessários. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO : . 
10.1 -O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, 
à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e 
atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 'pela 
fiscalização que somente atestará a realizagio dos servigos e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando curpridas, 
pela CONTRATADA, todas as condigdes pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30° (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-4 após a aceitação dos servigos pr esãndos 
pela fiscalizacio do Municipio de Santo Antônio da Alegria e cumprimento pela empresa de todas as condições 
actuadas. 

'1)0.|.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida 
sem rasura, em letra bem legivel, em nome do Municipio de Santo Anténio da Alegria, informando o número de sua 
conta corrente e agéncia Bancéria, bem como o nimero da Ordem de Compra. 

=
"
 

—
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10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
4 CONTRATADA ¢ o Pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, 
o prazo para pa_gamenlo Iniciar-se-a após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos Pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas 
com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 10.3 - O Município de Santo Antônio da Alegria poderá sustar todo € qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipéteses abaixo e engquanto 
perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado- a. A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinagdes exaradas pelo órgão fiscalizador do Munic ipio de Santo Anténio da Alegria. 

b. Não cumprimento de obrigação assumida, hipétese em que o pagamento ficard retido até que a CONTRATADA atenda à cliusula infringida. ¢ A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Municipio de Santo Antônio da Alegria. d. Débito da CONTRATADA para com o Municipio de Santo Antdnio da Alegria quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos, e. Em qualquer das hipéteses previstas nos parigrafos acima, ou de infração as demais cliusulas e obrigagdes estabelecidas neste instrumento. 
10.4 - Respeitadas as condicdes previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do Municipio de Santo Anténio da Alegria, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o indice de variação do IPCA do més anterior ao do pagamento “pro rata tfempore”, ou por outro indice que venha Ilhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO 11.1 - Poderi ser concedido reajustamento da presente ATA de registro de pregos conforme interesses da administração e normas vigentes da lei n 14.133/2021, inclui-se tmabém a repactuagio de valores. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -DA AMPLIACAO E DA REDUCAO 12.1- É permitido a realização de acréscimos e supressdes que tratam art. 125 da Lei nº 14.133/21, sendo o procedimento requisitado e autorizado pelo chefe do poder executivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigagdes assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das informagdes prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo- lhe garantida 2 prévia defesa, nas seguintes sangdes: 
a.  Adverténcia pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuizo para o Municipio de Santo Antinio da Alegria, na entrega da mercadoria/prestagio do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermedjirio ou de substituição/reposição. 
b. Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/servico para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuizo a Administragio, na entrega da mercadoria/prestacio do servigo/execugiio da obra, ainda que inicial, intermedidrio ou de substituição/reposição. ' c. Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/servigo para o caso de execução imperfeita do objeto. d. Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/servigo se deixar de entregar a mercadoria/prestar o servigo/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediirio ou de substituigio/reposicio. 
e. Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4°, da Lei 14.133/21; 
f. — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5° da Lei 14.133/21; 13.2 - As penalidades acima relacionadas não sio exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorréncias ser analisadas e ter aplicagio por analogia e de acordo com a Lei n° 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
14.1.1 - Descumprir as condigdes da ata de Registro de Pregos; 
14.12 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administragio, sem justificativa aceitavel; 
14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipétese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razdes de interesse Público. 
§1° - O cancelamento do Registro, nas hipéteses previstas, assegurados o contraditério e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS 15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposigdes expressas regida pela Lei nº 14.133/21, Pecreto 
Municipal 088/2023 €, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 10.024/19, ainda, aplicando-lhe supletivamente 15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos principios gerais do direito. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Altinópolis-SP para dirimir as questdes decorrentes deste instrumento ou de sua 
execução, com renúncia expressa de qualquer outro Por mais privilegiado que seja. 16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento contratual, 
digitalmente. 

@enderecoCidadeOrganiucao e @diaAtual de @mesAtual de @anoAtual. 

Prefeito Municipal 
@nomeAutoridadeC, ompetente 

Representante Legal do F. ornecedor 
@nomeRepresentanteF ornecedor 
@razaoSocialFornecedor


